
ESTAI}O DTJ SERGIPE
FUNDO MTINICIPAL I)E SAÍ]DE DE RIACHUELO

JUSTIFICATIVA

DTSPENSA DE LTC|TAçÃO No 004/2022
(Artigo 24, !nciso ll, Lei n0 8.666/93)

O MUNICíPIo DE RIACHUELO/SE, akavés da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuiçôes, vem

justificar o procedimento de Dispensa de Licitação para CONTRATAçÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

LEITURA DE EXAME CITOPATOLOGICO (PAPANICOLAU), PARA ATENDIMENTO DO PÚBLICO FEMININO,

CONSIDERANDO A DATA COMEMORATIVA ALUSIVA AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER, seNdo asSim,

o obleto em tela é de suma importância paÍa que se Íortaleça a política de prevenção e promoção no

municipio, preocupação esta já demonstrada pelo número de mulheres com câncer uterino no Brasil. A

prevenção primária do câncer de colo de útero ocorre através da realização do exame preventivo dê

citologia (Papanicolau), c qual será executado pela empresa em epigrafe, devidamente identiflcada. com fulcro

na legislação em vigor:

DAOO§ DO ÊORNECEDOR:

CNPJ: 09.01 3.91 1 /0001-28

MZÃO SOCIIT: LABOCITO - LABORATORIO DE CITOLOGIA CLINICA LTDA

ENDEREÇO: Rua Dr. Laudelino Freire, no 378, Sala 01, Bairro: Centro, Lagarto/SE. CEP: 49.400-000

FUNDAME NTACAO LEGAL:

O presente processo estâ fundamentado nos termos do Artigo 24, lnciso ll, Lei no 8.666/93 e inslruido dentro do

que estabelece o Artigo 26, Parágrafo Único, lncisos l, lle lll do mesmo diploma legal'

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS:

O valor orçado pela empresa LABOCITO - LABORATORIO DE C|ÍOLOGIA CLINICA LTDA totaliza para a

prêstação do serviç0, o montante de R$ 2.744,00 (dois mil setecentos e quarenta e quatro reais)e, embora seja

um valor significativo, está em conformidade com c praticado no mercado pertinente.

portantc, é de se constatar que os preÇos praticados pelo citado fornecedor são compativeis com os praticados no

mercado, denko das condições em que a admin:straÇão se propõe a executar, dentro dos critérios legais, e ainda

sem fugir.do ensinamento do proÍessor Antônio Roque Citadini em'Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de

Licitaçoes Públicas".

da licitaçàa, da que leoalmente autotizada. seía Dor disoense, seia ool exiaibilidade, o te oúblíco',-- Na
contíalaçâo pot pÍeco con dizente com os da mercado. O edministÍedor haverá de efetuar semtrecontinua obriqado a eíetuar a

ou con contÍa similârcs outros órqãos o . ou até nrcsmo cofi
aloum de conpat ou cam o merca

co ntat a caes a ntel rcíe s.

te ao e ele de

interesse do eátio e impedindo a Nática de recos suoeriores aos de outíás con tretacões
ressa,ían do seu comoÍomisso cofi o

públ ícas ou D vadas--."

Assim, reÍorçamos que tudo quanto mais foi executado está dentro dos preceitos legais impostos pela legislaçáo

vigente.



ESTAI)O Df SERCIPE
I.'IiNDO MIII{ICIPAT. DE SAt]DE DE RIACHIIELO

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Assim, após efetuar as analises cabíveis, inclusive [elativas às documentações de habilitação exigívers,
considerando, finalmente, o disposto nos lncisos ll do Art, 24, da Lei n0 8.666/93, o Secretário, entende justificada

a dispensa de licitação para contratação da empresa LABOCITO - LABORATORIO DE CITOLOGIA CLINICA
LTDA, máxime considerado que tal empresa aprêsentou a proposta mais vantajosa a Administração Pública.

Vale salientar. que tal escolha segue procedimentos pertinentes à matéía, e que nâo é órfão do zelo necessário,
ao qual a administração pública deva perseguir especialmente valendo-se do ensinamento do renomado proÍessor

Meske Antônio Roque Citadini, em "Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitaçoes Públicas".

"-- A contíalaçào dírcta, sen ê rcelização dos proçedimentos líçnatólqs 09!ltl!D-e0!q sxlqrõqs, não s,?nifice contdteçáo sem
quaisqueÍ Íegrus ou sem a prática de alguns atcs fornais e necessários que devên sêr adotddos pelo zdminisíredot. -r'

Por isso, ratificamos a condula ilibada, experrência incontestável, capacidade jurídica, Íiscal, lécnica e financeira
para realização deste conkato com a empresa acima identiÍicada, de forma que fica claro que a empresa reúne

todas as condições exigidas no procedimento licitatório.

DA DOTACAO ORCAMENiÂRiA:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 3003 - FUNDO IVUNICIPAL DE SAUDE

PROJETO/ATIVIDADE: 2041 . GESTÃO DAS A,ÇÓES VOLTADAS A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA

ATENÇÀO PRIMARIA

CLASSIFICAçAO ECONOMICA: 3390.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS/PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: 15001002 - RECURSO PROPRIC

DA RATIFICACÃO;

Sendo assrm. a Dispensa de ticitação poderá ocorrer forte na escolha da empresa LABOCITO - LABORATORIO

DE CITOLOGIA CLINICA LTDA, tudo conforme precertua o An.24, ll, da Lei Federal n' 8.666/93 - Lei de

Licitaçoes e Conkatos, na Íorma ci:mprimento dentro do que estabelece o disposto no Art. 26 l, ll e lll, do mesmo

diploma, e diante Cas ccnsaderaçÕes, apresento a justiÍicativa para ratiÍicação do Sr. Secretário de Saúde do

Municipio de Riachuelo/SE, e posterior publicação na imprensa oficial do Municipio, para proceder à devida

contrataÇã0.

Riachuelo/SE, 17 de Marçc de 2022

lzâuÍâ Mari a Mcura FeÍreira Almeida

Presidente dâ CPL

Ana L ciÍnentc de BarrosN

Ratifico a justiflcativa acima descrita

Secretaria líuniclpal de Saúde


